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n 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Processo n°	 35011.000046/2006-88

Recurso n°	 141.794 Voluntário

Matéria	 Responsabilidade Solidária na Construção Civil

Acórdão n°	 205-00.134

Sessão de	 21 de novembro de 2007

Recorrente	 ESTADO DO AMAZONAS - SEC. EST. DE INFRA ESTRUTURA

Recorrida	 Delegacia da Receita Previdenciária de Manaus/AM

Assunto: CcnInbuições Sociais Ptevidenciárias

Periodode apura 01/11/1007a31/12/1997

Emala RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE ENTE
PÚBLICO E EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
NENETÊNCIA.

Reuno poÀdo.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, Por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior,
Liege Lacronix Thomasi e Misael Lima Barreto.
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Relatório

Em 08/11/2005 o Recorrente tomou ciência do Mandado de Procedimento
Fiscal e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos, em 13/12/2005 tomou
ciência do Mandado de Procedimento Fiscal Complementar, em 26/12/2005 foi devidamente
intimado do Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal e tomou conhecimento da
notificação fiscal de lançamento de débito no valor de R$ 116.263,78 (cento e dezesseis mil,
duzentos e sessenta e três reais, setenta e oito centavos) referente as contribuições sociais
destinadas a Seguridade Social no período de 11/1997 à 12/1997, correspondentes a
contribuição dos empregados (não descontada), parte patronal e as destinadas ao financiamento
dos beneficios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho.

A empresa prestadora de serviços COLUMBIA ENGENHARIA LTDA,
devedora direta, não foi intimada por ter sua sede e sua sócia mudado de endereço, conforme
fls 31 e 37.

Ás fls. 45/51 o Recorrente apresentou sua defesa tempestiva.

O Recorrente foi intimado (fls.67) da Decisão-Notificação de fls.56/63 que
julgou procedente o lançamento fiscal.

Tempestivamente em 23/10/2006 o Recorrente apresentou recurso voluntário,
juntado às fls. 70/74, alegando em síntese:

• A autuação fiscal merece ser desconstituída posto que o art. 71 da Lei n.
8666/93 apenas estende ao licitante responsabilidade solidária pelos
serviços tomados na hipótese do art. 31 da Lei 8.212/91; e,

• A inclusão do nome do procurador Geral do Estado no relatório de Co-
Responsáveis é indevida vez que a PGE exerce a incumbência de
representar o Estado ativa e passivamente, nas causas judiciais e
administrativas, e, seus procuradores agem sempre em nome da
Entidade Federativa e não em nome próprio.

A Recorrida não apresentou contra-razões.

É o Relatório. 7.4t
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Conselheira ADRIANA SATO, Relatora.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 75, e não estando o
Recorrente obrigado a realizar o depósito recursal de 30%, em virtude do art. 25 da Portaria
MPAS n° 520/2004, passo para o exame das questões de mérito.

DO MÉRITO: 

Com a publicação em 24 de novembro de 2006 no DOU do Parecer n°
AGU/MS-08/2006 adotado pelo Advogado-Geral da União e aprovado pelo Presidente da
República, toda a Administração Federal está vinculada ao cumprimento da tese jurídica nele
fixada, conforme previsão nos artigos 40 e 41 da Lei Complementar n°73/1993.

Do referido Parecer infere-se o seguinte: entre a vigência do Decreto-Lei n°
2.300/86, até a Lei n° 9.032/1995, a Administração Pública não responde solidariamente, em
nenhuma hipótese, pelas contribuições previdenciárias. Os artigos 30, VI, e 31 da Lei de
Custeio são inaplicáveis ante a norma específica referente a licitações e contratos públicos
(Decreto-Lei n° 2.300/86 e Lei n° 8.666/93).

Com a entrada em vigor da Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, que conferiu
nova redação ao parágrafo 2° do art.71 da Lei n° 8.666/93; há remissão expressa somente ao
art.31 da Lei de Custeio, porém, sem alteração do caput e do parágrafo 1°. Desse modo, a
responsabilidade solidária prevista no art. 30, VI, da Lei de Custeio continuaria inaplicável à
Administração Pública.

Nesse sentido é o disposto no caput e no §1° do art. 71 da Lei n° 8.666/93, nestas
palavras:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
contrato.

§ 1° A inadimplência do contratado, com referência aos encargos
referidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e uso das obras e edificação,
inclusive perante o Registro de Imóveis.

Por sua vez, o disposto no art. 31 da Lei de Custeio (responsabilidade solidária
na cessão de mão-de-obra) somente é aplicável a partir da vigência do novo parágrafo 2° do art.
71 da Lei 8.666/93, na redação conferida pela Lei n ° 9.032/1995, e até 31/01/1999 (quando
passa a viger a retenção de 11% -a partir de 01/02/99 -, conforme a Lei n ° 9.711/1998, nestas
palavras:

§ 2° A Administração Pública responde solidariamente com o
contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do



•

Processo n.°35011.000046/2006-88	 CCO2/CO5
Acórdão n.° 205-00.134	 Fls. 101

F	 contrato, nos termos do art. 31 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.
(redação dada pela Lei n°9.032/95).

Uma vez que o presente lançamento foi baseado na solidariedade do art. 30,
inciso VI da Lei de Custeio, e, diante da força vinculante do Parecer da AGU, não há como
sustentar o presente lançamento em nome do Estado do Amazonas.

Desse modo, a apuração do crédito previdenciário deve ser efetuada junto a
devedora direta.

CONCLUSÃO

Pelo que foi exposto, voto por CONHECER do recurso para no mérito DAR-
LHE PROVIMENTO.anulando a NFLD lavrada em nome da Recorrente em função da
inexistência de responsabilidade solidária na construção civil.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2007.
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